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ANEXO I 
 
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2015  

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO % 

2015  R$                 536.160,85   R$  1.320.649,08   R$     (784.488,24)  R$  22.795.306,31  3,45% 

2016  R$                 643.393,02   R$  1.367.718,38   R$     (724.325,36)  R$  23.519.631,67  4,09% 

2017  R$                 750.625,19   R$  1.411.177,90   R$     (660.552,71)  R$  24.180.184,38  4,73% 

2018  R$                 857.857,36   R$  1.450.811,06   R$     (592.953,71)  R$  24.773.138,09  5,35% 

2019  R$                 965.089,52   R$  1.486.388,29   R$     (521.298,76)  R$  25.294.436,85  5,96% 

2020  R$              1.072.321,69   R$  1.517.666,21   R$     (445.344,52)  R$  25.739.781,37  6,56% 

2021  R$              1.179.553,86   R$  1.544.386,88   R$     (364.833,02)  R$  26.104.614,38  7,14% 

2022  R$              1.286.786,03   R$  1.566.276,86   R$     (279.490,83)  R$  26.384.105,21  7,72% 

2023  R$              1.394.018,20   R$  1.583.046,31   R$     (189.028,11)  R$  26.573.133,32  8,28% 

2024  R$              1.501.250,37   R$  1.594.388,00   R$       (93.137,63)  R$  26.666.270,95  8,82% 

2025  R$              1.608.482,54   R$  1.599.976,26   R$          8.506,28   R$  26.657.764,67  9,36% 

2026  R$              1.715.714,71   R$  1.599.465,88   R$      116.248,83   R$  26.541.515,83  9,89% 

2027  R$              1.822.946,88   R$  1.592.490,95   R$      230.455,93   R$  26.311.059,90  10,40% 

2028  R$              1.930.179,05   R$  1.578.663,59   R$      351.515,46   R$  25.959.544,45  10,90% 

2029  R$              2.037.411,22   R$  1.557.572,67   R$      479.838,55   R$  25.479.705,90  11,39% 

2030  R$              2.144.643,39   R$  1.528.782,35   R$      615.861,04   R$  24.863.844,86  11,87% 

2031  R$              2.251.875,56   R$  1.491.830,69   R$      760.044,87   R$  24.103.799,99  12,34% 

2032  R$              2.359.107,73   R$  1.446.228,00   R$      912.879,73   R$  23.190.920,27  12,80% 

2033  R$              2.466.339,90   R$  1.391.455,22   R$   1.074.884,68   R$  22.116.035,58  13,25% 

2034  R$              2.573.572,07   R$  1.326.962,14   R$   1.246.609,93   R$  20.869.425,65  13,69% 

2035  R$              2.680.804,24   R$  1.252.165,54   R$   1.428.638,70   R$  19.440.786,96  14,12% 

2036  R$              2.788.036,41   R$  1.166.447,22   R$   1.621.589,19   R$  17.819.197,77  14,54% 

2037  R$              2.895.268,57   R$  1.069.151,87   R$   1.826.116,71   R$  15.993.081,06  14,95% 

2038  R$              3.002.500,74   R$     959.584,86   R$   2.042.915,88   R$  13.950.165,18  15,35% 

2039  R$              3.109.732,91   R$     837.009,91   R$   2.272.723,00   R$  11.677.442,18  15,74% 

2040  R$              3.216.965,08   R$     700.646,53   R$   2.516.318,55   R$    9.161.123,62  16,12% 

2041  R$              3.324.197,25   R$     549.667,42   R$   2.774.529,84   R$    6.386.593,79  16,50% 

2042  R$              3.431.429,42   R$     383.195,63   R$   3.048.233,79   R$    3.338.359,99  16,86% 

2043  R$              3.538.661,59   R$     200.301,60   R$   3.338.359,99   R$                (0,00) 17,22% 

*Lembramos que os aportes  e alíquotas demonstradas devem ser revistos anualmente e que neste fluxo financeiro expressam  

a total quitação do déficit técnico atuarial apontado na avaliação atuarial para o atual exercício.  

 

 Anexo extraído da avaliação atuarial com data base de 31/12/2014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SÁBADO E DOMINGO
27 E 28 de AGOSTO de 2016

Ano II
Ed. N.0 295DO NORTE PIONEIRO

IÁRIO     FICIALD O2
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA

DECRETO nº 1274/2016
SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação
PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o parecer, julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência ao Pregão 
Presencial sob nº 075/2016, que tem por AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO EM 
DIVERSAS OBRAS DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA.

D/E/C/R/E/T/A/
Artigo 1º: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Presencial sob nº 075/2016, que tem por objeto 

a AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO EM DIVERSAS OBRAS DO MUNICIPIO 
DE GUAPIRAMA.

Artigo 2º: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, ficam declaradas vencedoras do 
certame licitatório a seguintes empresas:

BRUNA RODRIGUES ALMEIDA – ME pelo valor de R$ 73.200,00 (setenta e três mil duzentos reais)
PAULO LOPES PEREIRA E CIA LTDA – ME pelo valor de R$ 154.180,00 (cento e cinqüenta e quatro mil 

cento e oitenta reais)
POSTUBOS – INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS E CONCRETO LTDA – EPP pelo valor de R$ 38.500,00 

(trinta e oito mil e quinhentos reais)
Artigo 3º: Em conseqüência, ficam convocadas as proponentes para a assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81.

Artigo 4º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guapirama (PR), 25 de Agosto de 2016.

PEDRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
DECRETO nº 1275/2016

SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação
PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o parecer, julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência ao Pregão 
Presencial sob nº 073/2016, que tem por objeto visando

 AQUISIÇÃO, RECARGAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA.

D/E/C/R/E/T/A/
Artigo 1º: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Presencial sob nº 073/2016, que tem por 

objeto  visando AQUISIÇÃO, RECARGAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES PARA TODOS 
OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA.

Artigo 2º: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, ficam declaradas vencedoras do 
certame licitatório as seguintes empresas:

EXTIMPEL- EXTINTORES PLATINENSE LTDA-EPP pelo valor de R$ 16.850,00 (dezesseis oitocentos 
cinqüenta reais )

EXTINORPI-EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA-EPP pelo valor de R$ 17.261,75 (dezessete mil 
duzentos sessenta e um reais setenta e cinco centavos)

Artigo 3º: Em conseqüência, ficam convocadas as proponentes para a assinatura do instrumento de contrato, 
nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81.

Artigo 4º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guapirama (PR), 26 de Agosto de 2016

PEDRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE REABERTURA DE PROCESSO - CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2016 - PROCESSO Nº 5033/2016
OBJETO: Credenciamento de Empresas Locais Especializadas, para futura e eventual Contratação de 

Prestação de Serviços de Realização de Exames Laboratoriais, a serem requisitados conforme a necessidade, 
para pacientes em situação emergencial, atendidos pelo Pronto Socorro Municipal; Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) e Unidades Básicas de Saúde (UBSs); por um período de 12 (doze) meses.

ENTREGA DE CARTA-PROPOSTA: A partir das 08h00min do dia 01/09/2016, no Setor de Protocolos 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Platina, sito a Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n – Centro; 
conforme edital.

EDITAL E ELEMENTOS: O Edital Completo e corrigido encontra-se à disposição dos interessados a partir do 
dia 27/08/2016, no sitio www.santoantoniodaplatina.pr.gov.br, link: “Processos Licitatórios”. Demais Informações 
e Elementos, para a formulação da carta-proposta, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Tiradentes, 
263 – Centro, no horário comercial, das 08h00min às 11h30min e da 13h00min às 17h00min, Fone/Mail: (43) 
3534-3600. 

AMPARO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
                                        Santo Antônio da Platina - PR, 26 de Agosto de 2016. -
ROSIMAR DO ESPIRITO SANTO MOREIRA - Secretária Municipal de Saúde - Decreto nº 384/2014
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